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prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
IV - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder a diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.
PORTARIA 34/2012-GAB/SIND

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 367339
PORTARIA Nº. 34/2012-GAB/SIND.                                

BELÉM, 12 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº. 22/2012-GAB/SIND 
de 13 de março de 2012, publicada no DOE n°. 32117 do dia 15 
de março de 2012;
CONSIDERANDO    os termos do Ofício nº 02/2012 – GAB/SIND, 
de 11 de abril de 2012, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO   ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA 35/2012-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 367358

BELÉM, 12 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº. 23/2012-GAB/SIND 
de 13 de março de 2012, publicada no DOE n°. 32117 do dia 15 
de março de 2012;
CONSIDERANDO    os termos do Ofício nº 02/2012 – GAB/SIND, 
de 11 de abril de 2012, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO   ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA 36/2012-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 367385

BELÉM, 12 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO   os fatos denunciados nos autos do processo 
nº 533017/2012;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS, matrícula nº 240842-
1, SAYONARA CAMARGO FONTANA matrícula. nº. 773573-2 e 

LEONARDO CARVALHO BARRA, matrícula nº 5897125-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder as diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA 37/2012-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 367411

BELÉM, 11 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                      os fatos denunciados nos autos 
do processo nº 483248/2011;
CONSIDERANDO                      os termos do parecer exarado 
pelo Consultor Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/
SEDUC;
CONSIDERANDO                      o disposto no art. 199, da Lei 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores SUELI 
BRASIL BRAGA DOS SANTOS, matrícula nº 240842-1, MANOEL 
GLEDSON DE FARIAS COSTA, matrícula nº 57212389-1 e 
LEONARDO CARVALHO BARRA, matrícula nº 5897125-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder as diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA 38/2012-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 367430

BELÉM, 10 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO  a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº. 13/2012-GAB/SIND 
de 10 de fevereiro de 2012, publicada no DOE n°. 32102 do dia 
23 de fevereiro de 2012;
CONSIDERANDO     os termos do Ofício nº 01/2012 – GAB/
SIND, de 10 de abril de 2012, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO   ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA 39/2012-GAB/SIND.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 367442

BELÉM, 11 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO   os fatos denunciados nos autos do processo 
nº 283781/2009 e anexos 287402/2009, 476827/2011;
CONSIDERANDO    os termos do parecer exarado pela 
Consultora Jurídica do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO     o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;

II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº. 5743036-2, JOANILCE 
CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1 e DAYSE RUTH TAVARES 
DA SILVA, Mat. nº. 454680-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder as diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA 40/2012-GAB/SIND.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 367454

BELÉM, 11 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO  os fatos denunciados nos autos do processo 
nº 484566/2011 e anexos 158528/2008, 127047/2008, 
127398/2008;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
dos Processos acima referenciados;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº. 5743036-2, JOANILCE 
CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1 e DAYSE RUTH TAVARES 
DA SILVA, Mat. nº. 454680-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder as diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 367174

Contrato: 82
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: aquisição de equipamentos e material permanente para 
suprir as demandas do censo escolar/Seduc.
Valor Total: 865,00
Data Assinatura: 16/04/2012
Vigência: 16/04/2012 a 15/04/2013
Pregão Eletrônico: 4/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12361134949630000    449052              0305000000          Federal
Contratado: DMX6 Comercial Ltda EPP
Endereço: R Alberto de O Santos, 59
CEP. 29010-250 - Vitória/ESTelefone: 2730221420
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 367187

Contrato: 83
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: aquisição de equipamentos e material permanente para 
suprir as demandas do censo escolar/Seduc
Valor Total: 10.350,00
Data Assinatura: 16/04/2012
Vigência: 16/04/2012 a 15/04/2013
Pregão Eletrônico: 4/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12361134949630000    449052              0305000000          Federal


